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                                            Prazo para DEFESA de 30 DIAS, até 29/11/2008

ATOS  DO  TRIBUNAL  PLENO  –  PROCESSOS  DE 
ACOMPANHAMENTO  DE  GESTÃO  – LEI  DE  DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS/LDO/2009/  ALERTAS  -PRAZO IMPRORROGÁVEL 
DE 30 DIAS: 
PROC. TC 4088/08 – CLÁUDIO ANTÔNIO MARQUES DE SOUSA, 
Prefeito do Município de SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA; 
PROC. TC 4109/08 – ITAMAR MOREIRA FERNANDES, Prefeito do 
Município de POÇO DANTAS; 
PROC. TC 4110/08 – AURILEIDE EGÍDIO DE MOURA, Prefeita  do 
Município de POÇO DE JOSÉ DE MOURA; 
PROC. TC 4085/08 – JOSÉ LAVOISIER GOMES DANTAS, Prefeito do 
Município de SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE; 
PROC. TC 4011/08 – FRANCISCO GILSON MENDES LUIZ, Prefeito 
do Município de NAZAREZINHO; 
PROC. TC 4071/08 – VALCENY HERMÍNIO DE ANDRADE, Prefeito 
do Município de SANTARÉM; 
PROC.  TC  4055/08 –  ALECXIANA  VIEIRA  BRAGA,  Prefeita  do 
Município de MARIZÓPOLIS; 

PROCESSOS  DE  ACOMPANHAMENTO  DE  GESTÃO  – 
ORÇAMENTO  PROGRAMA  -  LOA/2008/DECISÃO -  PRAZO 
IMPRORROGÁVEL DE 30 DIAS: 
PROC. TC 0569/08 – JOSÉ HERCULANO MARINHO IRMÃO, Prefeito 
do Município de SANTO ANDRÉ; 
PROC.  TC 0558/08 – JOSINALDO VIEIRA DA COSTA,  Prefeito  do 
Município de CUBATI; 
PROC. TC 0564/08 – JOSÉ PETRONILO DE ARAÚJO,  Prefeito  do 
Município de NOVA PALMEIRA; 
Secretaria do Tribunal Pleno, em 29 de outubro de 2008. 
Osório Adroaldo R. de Almeida – Secretário do Tribunal Pleno.
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